PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR ESPECIAL AO PROJETO DE LEI Nº 053/2025. 

Em análise à propositura, apresentada pelo Poder Executivo nos termos do artigo 101 do Regimento Interno, assim se manifesta:

1) DO OBJETO:
O presente Projeto de Lei tem por objeto, o seguinte: “DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, FORMALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA CARTA GEOTÉCNICA DO MUNICÍPIO DE HOLAMBRA”. 

2) DO RELATÓRIO:
O Nobre Vereador Fabiano Soares Lima, Relator especial designado pelo Presidente desta Casa de Leis, apresenta à seguinte conclusão:

a) da legalidade: Em análise aos termos de legalidade, entendemos que se trata de matéria de interesse local e ordenamento do solo, de acordo com o Artigo 30, incisos I e VIII da Constituição Federal, cabendo, então, ao município a competência para legislar sobre a matéria. Está, ainda, de acordo com a Lei Federal nº 10.257/2001 – Estatuto da Cidade. Desta forma, não havendo nenhum prejuízo ao processo legislativo, o meu parecer é favorável à propositura, em termos de legalidade, já que se encontra totalmente revestida de licitude.
b) da conveniência e oportunidade: a propositura é conveniente e oportuna pois determina a elaboração de instrumento fundamental ao planejamento urbano, para prevenção de desastres e proteção da população.  
3) DECISÃO DO RELATOR ESPECIAL:
Em análise ao Projeto apresentado, EXARO PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 053/2025, remetendo ao Plenário desta Casa para a sua deliberação, e possível aprovação, já que se encontra em total viabilidade, constitucionalidade e amparo legal.

Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, em 15 de dezembro de 2025.


Fabiano Soares Lima
Vereador/Relator

